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PLANO DE TRABALHO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

                                                         
I – INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS         
   

Instituição Local Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 

Instituição Internacional Parceira Nome: El Instituto Misionero de Estudios Superiores 

Sigla: IMES Cidade/Estado/País: Provincia de Misiones, República 
Argentina 

 
 
 II – RESPONSÁVEL NA UNESPAR  (GESTOR/A) 
 

Nome:  Dr.ª Silvana Malavasi Huszcz 

Cargo: Docente do Curso de Letras Espanhol 

CPF: 022.635.889-57 

E-mail: Silvana.malavasi@unespar.edu.br  

Telefone (com DDD): (43)999516299 

Colegiado/Programa/Setor: Letras Espanhol 

Centro de Área: CCHE 

Campus:  Apucarana 

 
    

III – RESPONSÁVEL NA INSTITUIÇÃO INTERNACIONAL PARCEIRA  
 

Nome: Silvana Regina Militiz 

Cargo: Vice-reitora 

E-mail: militzsilvana@gmail.com  

Telefone (com DDI): 0021-54-376-4288663  

Curso/Programa/Setor: Centro de Idiomas  

Centro: El Instituto Misionero de Estudios Superiores 

Campus:  Posadas 

              
 IV – JUSTIFICATIVAS PARA A SOLICITAÇÃO DO CONVÊNIO     
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 O acordo firmado em parceria entre a Universidade Estadual do Paraná, representada pela 
responsável Prof.ª Dr.ª Silvana Malavasi Huszcz, e com o “El Instituto Misionero de Estudios 
Superiores” representado pela Prof.ª Silvana Regina Militiz e suas equipes e estudantes 
vinculados às disciplinas acadêmicas dos cursos de Letras Espanhol e demais interessados, 
destinados ao estudo e prática da língua espanhola, em atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 
 

            
V – AÇÕES ANTERIORMENTE REALIZADAS ENTRE AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS (se 
alguma) 
        

 
Não se aplica. 
 

 
V – DETALHAMENTO DAS AÇÕES PROPOSTAS ENTRE AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 
 
 

Nº DESCRIÇÃO DA AÇÃO  
MÊS/ ANO 

INÍCIO TÉRMINO 

1 

Possibilitar visitas e intercâmbio de docentes, 
estudantes e técnicos/as administrativos/as das duas 
instituições objetivando a realização de atividades 
voltadas a pesquisa, ensino, extensão, cultura e 
gestão universitária; 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

2 
Elaborar e desenvolver conjuntamente projetos e 
programas de cooperação a curto, médio e longo 
prazos; 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

3 
Organizar conjuntamente eventos acadêmicos, 
científicos e culturais; 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

4 
Facilitar o acesso de docentes e estudantes a 
Centros de Pesquisa/Investigação das respectivas 
instituições; 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

5 
 Ofertar conjuntamente cursos e disciplinas/unidades 
curriculares compartilhados. 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 

Durante o 
período de 
vigência do 
Acordo 
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VI – DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS E RESULTADOS ESPERADOS  
 

O presente acordo de cooperação pretende fortalecer vínculos entre a Unespar e o El Instituto 
Misionero de Estudios Superiores, com o objetivo de promover o processo de 
internacionalização da Unespar, e intensificar a colaboração entre as duas instituições. 
Sobretudo por meio de intercâmbios de docentes, estudantes e técnicos/as administrativos/as, 
constituição e participação em de grupos de trabalho, compartilhamento de atividades 
didático/pedagógicas, capacitação docente, organização de eventos e atividades de ensino, 
pesquisa e extensão conjuntas e outros tipos de colaboração que venham a surgir durante o 
período de vigência do presente termo. 

   
 
 

Apucarana, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

 

 
Prof.ª Dr.ª Silvana Malavasi Huszcz 

Docente do Colegiado de Letras Espanhol-Campus de Apucarana 
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313ª feira | 17/Out/2023  - Edição nº 11523

P O R T A R I A  N 930/2023-GRE 
O Reitor da Universidade Estadual de Maringá, Professor Doutor Leandro Vanalli, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e, Considerando:  
- O Processo de Apuração de Responsabilidade PAAR, e-Protocolo nº 20.213.862-4, 
bem como sua portaria de instauração, Portaria nº 261/2023-GRE, em face da empresa 
Solution Serviços Terceirizados Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, com sede na Estrada Porto São José 
Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro Leoni – Estância Don Rhyan, na cidade 
de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, CEP. 87955-000, para apurar os fatos que 
ensejaram o não cumprimento de cláusulas contratuais estabelecidas nos Contratos nº 
056/2021-HUM, nº 065/2021-HUM e nº 131/2021–HUM; 
- o e-Protocolo nº 20.626.003-3 e o Parecer nº 0523/2023-PJU, que entendeu possível 
a inclusão dos Contratos nº 188/2012-DMP e nº 212/2021-DMP no mesmo PAAR já 
instaurado a fim de que a conduta da empresa Solution Serviços Terceirizados Ltda – 
ME seja apurada em conjunto com os Contratos nº 056/2021-HUM, nº 065/2021-HUM e 
nº 131/2021-HUM, mesmo porque todos são oriundos do mesmo procedimento 
licitatório, em observância aos princípios da celeridade e economia processual, porém, 
tais instrumentos deverão ser objeto de nova portaria abarcando de forma expressa 
todos os contratos, a fim de que sejam respeitados os princípios constitucionais do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, etc., revogando-se a portaria 
anterior e reabrindo-se (desde o início) os prazos para os atos processuais, onde o 
Parecer foi devidamente acatado pela Procuradoria Jurídica da Universidade Estadual 
de Maringá; 
- o Processo de Licitação nº 1.501/2020-HUM; 
- o Edital nº 185/2020-HUM, por meio do qual a Universidade Estadual de Maringá / 
Hospital Universitário Regional de Maringá realizou uma licitação sob a modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo “menor preço por lote”, para a contratação de uma empresa 
para a prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio, conservação com seus 
respectivos insumos, acessórios e equipamentos necessários e equipamentos 
necessários nas dependências do HUM e hemocentro, áreas externas e interna (LOTE 
1); e nas dependências do campus sede, CTI, NUPAGRI, Piscicultura, FEI, UPA e 
Clínica Odontológica, áreas internas e externas, no valor total máximo estipulado em R$ 
8.668.304,28 (oito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e quatro reais e 
vinte e oito centavos); 
- o Contrato nº 056/2021-HUM, onde a empresa 8666 Logística, Transportes e Serviços 
Técnicos Ltda., que pela cláusula 2ª (segunda) do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
056/2021-HUM, alterou sua razão social para Solution Serviços Terceirizados Ltda., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, 
com sede na Estrada Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro 
Leoni – Estância Don Rhyan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
CEP. 87955-000, se sagrou vencedora do certame licitatório, (LOTE 01), com proposta 
global no valor de R$ 754.071,12 (setecentos e cinquenta e quatro mil, setenta e um 
reais e doze centavos) anuais e R$ 62.839,26 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e 
nove reais e vente e seis centavos); 
- o Contrato nº 065/2021-HUM, onde a empresa 8666 Logística, Transportes e Serviços 
Técnicos Ltda., que p pela cláusula 2ª (segunda) do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
065/2021-HUM, alterou sua razão social para Solution Serviços Terceirizados Ltda., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, 
com sede na Estrada Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro 
Leoni – Estância Don Rhyan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
CEP. 87955-000, se sagrou vencedora do certame licitatório (LOTE 01), com proposta 
global no valor de R$ 544.290,48 (quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e 
noventa reais e quarenta e oito centavos) anuais e R$ 45.357.54 (quarenta e cinco mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos); 
- o Contrato nº 131/2021-HUM, onde a empresa Solution Serviços Terceirizados, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, 
com sede na Estrada Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro 
Leoni – Estância Don Rhyan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
CEP. 87955-000, se sagrou vencedora do certame licitatório (LOTE 01), com proposta 
global no valor de R$ 265.374,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
quatro reais) anuais e R$ 22.114,50 (vinte e dois mil, cento e quatorze reais e cinquenta 
centavos); 
- o Contrato nº 188/2021-DMP, onde a empresa Solution Serviços Terceirizados Ltda 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-
68, com sede na Estrada Porto São José a Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, 
Bairro Leoni – Estância Don Ryan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do 
Paraná, CEP. 87955-000, se sagrou vencedora do certame licitatório, (LOTE 03-04), 
com valor total de R$ 630.291,84 (seiscentos e trinta mil, duzentos e noventa e um reais 
e oitenta e quatro centavos); 
- o Contrato nº 212/2021-DMP, onde a empresa Solution Serviços Terceirizados Ltda 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-
68, com sede na Estrada Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro 
Leoni – Estância Don Rhyan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
CEP. 87955-000, se sagrou vencedora do certame licitatório, (LOTE 04), com valor total 
de R$ 121.057,50 (cento e vinte e um mil, cinquenta e sete reais e cinquenta centavos); 
- que a contratada vem descumprindo cláusulas contratuais, onde o Parecer nº 164/2023 
da Procuradoria Jurídica da UEM relaciona, dentre elas a falta de funcionários para a 
execução contratual, a falta de treinamento de funcionários cedidos ao HUM, levando a 
sérios riscos de infecção hospitalar; ameaças por e-mail e WhatsApp aos servidores do 
HUM; brusca interrupção nos serviços; ofensas pessoais ao fiscal do contrato; a falta de 
esclarecimentos nos documentos de execução contratual; atrasos constantes no envio 
de documentação comprobatória para análise e envio de liquidação;  atrasos e 
irregularidades no pagamento do salário e benefícios dos servidores; atrasos e 
irregularidades nos depósitos de FGTS dos trabalhadores da empresa; ações 
trabalhistas, na qual, a empresa já foi condenada em duas delas, a liquidar diferenças 
de FGTS e férias, dentre outros problemas; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- que pelo Ofício nº 016/2023-DSM, tendo em vista os Contratos nº 188/2021-DMP e 
212/2021-DMP, a empresa vem descumprindo cláusulas contratuais, como atrasos 
constantes no envio de documentação comprobatória, atraso no envio de materiais de 
limpeza para uso dos colaboradores e atrasos e irregularidades no pagamento de 
salários e benefícios, dentre outros; 
- o artigo 97, inciso IV da Lei Estadual nº 15.608/2007 e artigo 58, inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
- que a confirmação do descumprimento de cláusulas contratuais poderá acarretar a 
aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 150 da Lei Estadual nº 
15.608/2007 c/c artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
- que a aplicação das sanções administrativas somente pode ser efetivada em 
procedimento administrativo autônomo em que se assegure a observância aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa; 
- a Lei Federal nº 8.666/1993, que regulamenta as normas gerais sobre licitação e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
- a Lei Estadual nº 15.608/2007 que estabelece normas sobre licitações, contratos 
administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná; 
- a Lei Estadual nº 20.656/2021 que estabelece normas gerais e procedimentos 
especiais sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina legal 
específica, no âmbito do Estado do Paraná; 
- o artigo nº 33 do Estatuto da Universidade Estadual de Maringá; 
- os demais princípios e normas que regem a Administração Pública. 
D E C I D E: 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR), 
em face da empresa Solution Serviços Terceirizados Ltda - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, com sede na Estrada 
Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro Leoni – Estância Don 
Ryan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, CEP. 87955-000, para 
apurar os fatos que ensejaram o não cumprimento de cláusulas contratuais 
estabelecidas nos Contratos nº 056/2021-HUM, nº 065/2021-HUM, nº 131/2021–HUM, 
nº 188/2021-DMP e 212/2021-DMP. 
Art. 2º Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR), os seguintes membros: Antônio Marcos F. dos Santos – 
CSA/DCC – Presidente, Carlos Henrique Marroni – CSA/DCC – Membro e Maria 
Cristina P. Cortezia – CSA/DCC – Membro. 
Art. 3º O presente processo administrativo deverá ser iniciado no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de publicação da Portaria no Diário Oficial do Poder 
Executivo do Estado do Paraná, conforme o disposto no Artigo 134 da Lei Estadual nº 
20.656/2021. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Maringá, 13 de outubro de 2023. 
Prof. Dr. Leandro Vanalli. Reitor. 

- que pelo Ofício nº 016/2023-DSM, tendo em vista os Contratos nº 188/2021-DMP e 
212/2021-DMP, a empresa vem descumprindo cláusulas contratuais, como atrasos 
constantes no envio de documentação comprobatória, atraso no envio de materiais de 
limpeza para uso dos colaboradores e atrasos e irregularidades no pagamento de 
salários e benefícios, dentre outros; 
- o artigo 97, inciso IV da Lei Estadual nº 15.608/2007 e artigo 58, inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666/1993; 
- que a confirmação do descumprimento de cláusulas contratuais poderá acarretar a 
aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 150 da Lei Estadual nº 
15.608/2007 c/c artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
- que a aplicação das sanções administrativas somente pode ser efetivada em 
procedimento administrativo autônomo em que se assegure a observância aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa; 
- a Lei Federal nº 8.666/1993, que regulamenta as normas gerais sobre licitação e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
- a Lei Estadual nº 15.608/2007 que estabelece normas sobre licitações, contratos 
administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná; 
- a Lei Estadual nº 20.656/2021 que estabelece normas gerais e procedimentos 
especiais sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina legal 
específica, no âmbito do Estado do Paraná; 
- o artigo nº 33 do Estatuto da Universidade Estadual de Maringá; 
- os demais princípios e normas que regem a Administração Pública. 
D E C I D E: 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade (PAAR), 
em face da empresa Solution Serviços Terceirizados Ltda - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.989.026/0001-68, com sede na Estrada 
Porto São José Loanda, KM 05, s/nº, Lote 33, Gleba 21, Bairro Leoni – Estância Don 
Ryan, na cidade de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, CEP. 87955-000, para 
apurar os fatos que ensejaram o não cumprimento de cláusulas contratuais 
estabelecidas nos Contratos nº 056/2021-HUM, nº 065/2021-HUM, nº 131/2021–HUM, 
nº 188/2021-DMP e 212/2021-DMP. 
Art. 2º Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR), os seguintes membros: Antônio Marcos F. dos Santos – 
CSA/DCC – Presidente, Carlos Henrique Marroni – CSA/DCC – Membro e Maria 
Cristina P. Cortezia – CSA/DCC – Membro. 
Art. 3º O presente processo administrativo deverá ser iniciado no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de publicação da Portaria no Diário Oficial do Poder 
Executivo do Estado do Paraná, conforme o disposto no Artigo 134 da Lei Estadual nº 
20.656/2021. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Maringá, 13 de outubro de 2023. 
Prof. Dr. Leandro Vanalli. Reitor. 
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UNESPAR

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO:

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE UNESPAR E O
IMES N° 20.701.988-7/2023

INSTRU
MENTO

INSTITUI
ÇÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

Habilitaç
ão
01/2023

UNESPAR
e o IMES

Acordo de
cooperação
entre a
UNESPAR e
o IMES que
visa a
cooperação
acadêmica
entre as
partes.

31/07/2023 5 (cinco),
anos,
podendo ser
reeditado,
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RESOLUÇÃO Nº 074/2023 – CAD/UNESPAR
A PRESIDENTE CONSELHO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e REITORA DA UNESPAR, no uso de
suas atribuições estatutárias e regimentais,
Considerando o inciso III do Art. 9º do Regimento Geral da Unespar
referente às atribuições deste Conselho;
Considerando a Lei Estadual n. 20.933 de 17 de dezembro de 2021;
Considerando o Decreto Governamental 10824 de 20 de abril de 2022;
Considerando a Portaria 055/2022 – SETI;
Considerando a solicitação autuada no protocolado nº 21.114.991-4;
Considerando a deliberação contida na Ata da 13.ª Sessão (12.ª
Extraordinária) do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças
da Unespar, realizada no dia 04 de outubro de 2023, pela Plataforma
Digital Microsoft Teams,

RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar a distribuição das vagas autorizadas para concurso
público de docentes entre os Campi para o ano de 2023, conforme
Anexo I desta Resolução.
Art. 2º. As vagas de aposentadoria, exoneração e falecimento, a partir
de maio de 2022, pertencem ao Campus de origem e devem ser
destinadas apenas aos cursos que tenham percentuais de atendimento
de docentes efetivos abaixo de 80%.
Art. 3.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
Art. 4.° Publique-se no site da Unespar e no Diário Oficial.

Paranavaí, em 04 de outubro de 2023.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora da Unespar

RESOLUÇÃO Nº 074/2023 – CAD/UNESPAR
A PRESIDENTE CONSELHO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e REITORA DA UNESPAR, no uso de
suas atribuições estatutárias e regimentais,
Considerando o inciso III do Art. 9º do Regimento Geral da Unespar
referente às atribuições deste Conselho;
Considerando a Lei Estadual n. 20.933 de 17 de dezembro de 2021;
Considerando o Decreto Governamental 10824 de 20 de abril de 2022;
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Considerando a deliberação contida na Ata da 13.ª Sessão (12.ª
Extraordinária) do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças
da Unespar, realizada no dia 04 de outubro de 2023, pela Plataforma
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RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar a distribuição das vagas autorizadas para concurso
público de docentes entre os Campi para o ano de 2023, conforme
Anexo I desta Resolução.
Art. 2º. As vagas de aposentadoria, exoneração e falecimento, a partir
de maio de 2022, pertencem ao Campus de origem e devem ser
destinadas apenas aos cursos que tenham percentuais de atendimento
de docentes efetivos abaixo de 80%.
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Paranavaí, em 04 de outubro de 2023.
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Reitora da Unespar  111612/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
731873123

Documento emitido em 19/10/2023 07:57:51.

Diário Oficial Executivo
Nº 11523 | 17/10/2023 | PÁG. 31

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.

57
25

Assinatura Avançada realizada por: Isabela Ferdinando Amaral (XXX.541.099-XX) em 19/10/2023 08:32 Local: UNESPAR/SVR. Inserido ao protocolo 20.701.988-7 por:
Isabela Ferdinando Amaral em: 19/10/2023 08:32. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fa8c9a15fe1225743a67d80e4f93d56f.



57a
25

Documento: PublicacaoAcordodeCooperacao_UNESPAReIMES.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Isabela Ferdinando Amaral (XXX.541.099-XX) em 19/10/2023 08:32 Local: UNESPAR/SVR.

Inserido ao protocolo 20.701.988-7 por: Isabela Ferdinando Amaral em: 19/10/2023 08:32.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
fa8c9a15fe1225743a67d80e4f93d56f.


